
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  a  indicação  do  serviço  de
Limpeza  Urbana  na  Rua  Marcos  Dante  de
Oliveira  no  Bairro  Res.  Itamarati  –  Nesta
Capital.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação  do  serviço  de  Limpeza  Urbana  na  Rua Marcos  Dante  de  Oliveira  no  Bairro  Res.
Itamarati – Nesta Capital. 

JUSTIFICATIVA 
          Trata-se de uma necessidade da população local, uma vez que, as ruas estão tomadas pelo mato e
sujeiras,  oferecendo riscos de doença,  com aparecimento de animais peçonhentos.  A referida rua
necessita de atenção especial, pois no período chuvoso tende a provocar pontos de alagamento, com o
curso da água, bem como o acumulo de lixo. Dessa forma torna-se necessário a realização de uma ação
de mutirão de limpeza, proporcionando melhores condições de vida à comunidade. 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 28 de agosto de 2024.
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